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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL Nº 36/DGP - PMDF, DE 6 DE MARÇO DE 2020  

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA  

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC 

RESULTADO FINAL DE CANDIDATO 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, em razão do trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 0711158-58.2018.8.07.0018, em andamento na 3ª Vara da Fazenda 

Pública do Distrito Federal, torna pública a exclusão da condição sub judice, passando o candidato à condição regular no certame e, torna 

público o resultado final do candidato no concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado 

Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, regido pelo Edital 

Normativo nº 21/DGP, do dia 24 de janeiro de 2018, conforme a seguir. 

1 DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1 Resultado final com a relação do candidato, que logrou êxito no concurso público para o cargo de Soldado Policial Militar Combatente – QPPMC, 

na seguinte ordem: código da vaga, número de inscrição, nome completo, pontuação final no certame e ordem de classificação final no concurso 

público após a realização de todas as etapas. 

1.1.1 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC - Sexo Masculino (Código 101): 

197111210, ALEXANDRE SOUSA DA SILVA, 50.00, 1819. 

1.2 Os candidatos que na forma do subitem 1.1.1 do Edital nº 9/DGP - PMDF, de 21 de janeiro de 2020, que se encontram na 1819ª (milésima 

octingentésima décima nona) posição e seguintes ficam reposicionados a partir da 1820ª (milésima octingentésima vigésima) posição e assim 

sucessivamente, quantas vezes necessárias, até a nova última posição gerada. 

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público que sejam publicados 

no Diário Oficial do Distrito Federal, em especial aqueles relacionados à convocação e aos procedimentos para a realização da matrícula no Curso de 

Formação de Praças.  

2.2 O resultado final para o cargo de Soldado Policial Militar Combatente - QPPMC dos candidatos aprovados no concurso público para admissão ao 

Curso de Formação de Praças (CFP) com a graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais 

Militares Combatentes - QPPMC fica devidamente homologado nesta data. 

 

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA 

 

 


